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3 0 — C A R T A D O C A P I T Ã O G E N E R A L D O R I O D E J A N E I R O E 

M I N A S G E R A E S A O G O V E R N A D O R D E S A N T O S , 1 7 4 9 

Pela mão do Ouvidor geral da Comarca de S. Joam de 
El Rey recebo a carta de V. Sa. que me havia escripto em 
17 de Julho, retardada pela minha digressão de Goyaz, que 
findey com tão inteira saúde como lhe dey principio. 

Quando avizey a V. Sa. sobre a demarcação de S. Joam 
de El Rey e a de S. Paulo, me não entrou em testa, (posto 
sabia alguas desordens delle) que o Regente de Sapucahy 
constituisse aquelle Arrayal, nam so independente do Gover-
no geral, mas tê das Justiças dessa comarca: não bastando 
as ordens que o Ouvidor de S. Joam levou minhas, a minha 
carta que elle não quiz receber, o modo e paciência com que 
soffreu aquelle Ministro os insultos que lhe fez o Regente e 
seus sequazes para se lhe apartar da teyma, ihindo ultima-
mente para o Quilombo do Ouro fino e nelle estar uzando 
de absoluto e Régio Poder, tendo vida e fazenda quem elle 
determina: a carta que lhe escrivi, sem a ver, disse S. Ma-
gestade me nam dera poder para aquella divizam e eu a não 
podia fazer, e neste principio se constituio senhor absoluto. 
Rem poderia eu tirar logo da vista das gentes este máo 
exemplo da obidiencia, mas o considerar que alguns dos em-
pregados do tal Regente Lustoza estão na sua companhia mais 
por temor que por vontade, me vay levando com os mais 
lentos passos. 

Este homem sem conta nem disconto tem em seu poder 
alguas capitaçoens antecedentes retidas entre elle e o substi-
tuto de Intendente que alli ha, o qual por não dar contas, 
seguio também o partido e motim. 

Como poderá ser (pie o dito Regente e o Intendente, 
cabeças do motim, passem a essa Praça, ou a S. Paulo, ou 
"landem Procuradores, persuadidos a que V. Sa. ou o Ou-
vidor geral terani meio algum para o seu recurço, lie conve-
niente ao serviço de S. Magistade e segurança da sua Real 
fazenda que V. Sa. ponha todo o cuidado em que entrando 
o s refloridos ou seus Procuradores em essa Praça, ou Comarcas, 
SoJani presos, reconimendando a V. Sa. que as ordens que 

para a execuçam desta diligencia se observem com o 
mayor segredo possível, e sendo prezos, ou huns ou outros, 
J • S. os fará remetter com segurança para a Praça do Rio 
^e Janeiro com carta ao Mestre de Campo Governador, 
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Ao Ouvidor de S. Paulo escrevo com a mesma recom-
mendação pois he certo que desenganados estes dous Vassal-
los maos de que nam acham em V. Sa. ou no Ouvidor 
aquelle recurço que a sua barbaridade lhe persuade, entraram 
na mesma regularidade em que se acha o Arrayal de 
S. Anna em que mandey por justiça e cuidar na arrecadação 
da Real Fazenda daqui em diante tê que venha o tempo que 
o Regente e o Intendente chegam a dar conta do que hão 
cobrado e retido. O refferido hei a V. Sa. por muito re-
commendado. Dezejo servir a V. Sa. com a mayor vontade. 
D.s G.de a V. S.n. Villa Rica 25 de Novembro de 1749. 
M.t0 amante de V. S." Sr. Governador Luiz Antonio da S.a 

Queiroga. Gomes Freire de Andrade. 

I N F O R M A Ç Ã O D O C A P I T Ã O M Ó R D E M O G Y D A S C R U Z E S 

S O B R E A S M I N A S D E S A P O C A H Y , 1 7 6 5 ( * ) 

Quando se descubrirão as Minas da Campanha do Rio 
Verde, que estão da outra parte do Rio Sapocahy para as 
partes das Minas Geraes, e por estar esta parte neste tempo 
na devizão de S. Paulo por se dizer, e na paragem chamado 
Cachambú, mandou o Sr. General de S. Paulo o Exmo. Snr. 
D. Luiz Mascarenhas para Intendente da Capitação das dilas 
minas da Campanha ao Capitão Bartholomeu Bueno, morador 
na Freguezia de S. João de Atibaya, este chegando lá, veyo 
do Rio das Mortes o Ouvidor, cujo nome me não lembra (**) 
e o botou fóra daqueilas minas e suas posses no dito Rio 
Sapocahy, dizendo4he que o Destricto de S. Paulo era da-
quelle Rio para esta parte, e para melhor formar a sua posse 
mandou fazer no meiodaquelle Rio hum girao e sobre elle fez 
actospossesorios. . . (illegivel) . . .e nesta fornia se constituirão 

(*) Este documento acompanhou a cai ta de 10 de Novem-
bro de 1765 de D. Luiz Antonio de Souza ao Marquez de Oeyras. 

(**) Era o Dr, José Antonio Callado. 
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